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PORTARIA N.º 341/2025 
DE 21 DE AGOSTO DE 2025 
 
RETIFICA PORTARIAS Nº 337 e 338/2025. 

 
VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 

Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica Municipal, 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Retifica a função do Servidor José Itor Mendes de Melo, 

contratado emergencialmente, mencionada nos quadros do art. 1º das Portarias 

Municipais nºs 337 e 338/2025, ambas de 15/08/2025, de Operador de Máquinas e 

Equipamentos Rodoviários para “Motorista”.  

 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições das 

Portarias nº 337 e 338/2025.  

 

Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 21 DE AGOSTO DE 2025 

 

 

 

VILMAR DE BIASI  

PREFEITO MUNICIPAL 

 


